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DECRETO No- 8.944, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas a
exibir, no ano de 2017, obras cinematográficas brasileiras de longa metragem no âmbito de sua programação, observado o número mínimo de
dias e a diversidade dos títulos fixados em tabela constante do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange salas, geminadas ou não, administradas pela mesma empresa exibidora
e que integrem espaços ou locais de exibição pública comercial, localizadas em um mesmo complexo, conforme instrução normativa expedida
pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º O número mínimo de dias de que trata o art. 1º será ampliado sempre que houver exibição de um mesmo título de obra
cinematográfica de longa metragem, de qualquer nacionalidade, em múltiplas salas do mesmo complexo, acima do quantitativo constante do
Anexo.

§ 1º A ampliação do número de dias de que trata o caput corresponderá à soma dos excedentes diários de salas aferidos ao longo do
ano de 2017.

§ 2º Para fins do § 1º, o excedente diário de salas equivale ao número de salas que extrapolem, em cada dia, o quantitativo constante
do Anexo.

Art. 3º Os requisitos e as condições de validade para o cumprimento da obrigatoriedade de que trata este Decreto e a sua forma de
comprovação serão disciplinados em ato expedido pela Ancine.

Art. 4º A Ancine regulará as atividades de fomento e proteção à indústria cinematográfica nacional e poderá dispor sobre o período
de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada complexo em função dos resultados obtidos, com a finalidade de promover a
autossustentabilidade da indústria cinematográfica nacional e o aumento da produção, da distribuição e da exibição das obras cinematográficas
brasileiras.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
Roberto Freire

ANEXO

Quantidade de salas
do complexo

Cota por complexo Número mínimo
de títulos diferentes

Máximo de salas
com o mesmo título

1 28 3 1
2 70 4 2
3 126 5 2
4 196 6 2
5 280 8 2
6 378 9 2
7 441 11 2,5
8 480 12 2,5
9 531 14 3
10 560 15 3
11 583 17 3
12 600 18 4
13 624 20 4
14 644 21 4
15 675 23 5
16 704 24 5
17 731 24 5
18 756 24 6
19 779 24 6
20 800 24 6

Mais de 20 salas 800 + 7 dias por sala
adicional do complexo

24 30% das salas
do complexo

DECRETO No- 8.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei no

13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe
sobre o estatuto jurídico da empresa pú-
blica, da sociedade de economia mista e de
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 13.303, de 30 de
junho de 2016,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do âmbito de aplicação e das definições

Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito da União, a Lei
no 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto
jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de
suas subsidiárias.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto se aplicam também
às empresas estatais sediadas no exterior e às transnacionais, no que couber.

Art. 2o Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - empresa estatal - entidade dotada de personalidade ju-
rídica de direito privado, cuja maioria do capital votante pertença
direta ou indiretamente à União;

II - empresa pública - empresa estatal cuja maioria do capital
votante pertença diretamente à União e cujo capital social seja cons-
tituído de recursos provenientes exclusivamente do setor público;

III - sociedade de economia mista - empresa estatal cuja
maioria das ações com direito a voto pertença diretamente à União e
cujo capital social admite a participação do setor privado;

IV - subsidiária - empresa estatal cuja maioria das ações com
direito a voto pertença direta ou indiretamente a empresa pública ou
a sociedade de economia mista;

V - conglomerado estatal - conjunto de empresas estatais
formado por uma empresa pública ou uma sociedade de economia
mista e as suas respectivas subsidiárias;

VI - sociedade privada - entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e cuja maioria do
capital votante não pertença direta ou indiretamente à União, a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município; e

VII - administradores - membros do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria da empresa estatal.

Parágrafo único. Incluem-se no inciso IV do caput as subsidiárias
integrais e as demais sociedades em que a empresa estatal detenha o con-
trole acionário majoritário, inclusive as sociedades de propósito específico.

Seção II

Da constituição da empresa estatal

Art. 3o A exploração de atividade econômica pela União será
exercida por meio de empresas estatais.

Art. 4o A constituição de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, inclusive por meio de aquisição ou assunção de
controle acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal
que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo ou impe-
rativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da
Constituição.

Art. 5o O estatuto social da empresa estatal indicará, de
forma clara, o relevante interesse coletivo ou o imperativo de se-
gurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição.

Art. 6o A constituição de subsidiária, inclusive sediada no
exterior ou por meio de aquisição ou assunção de controle acionário
majoritário, dependerá de prévia autorização legal, que poderá estar
prevista apenas na lei de criação da empresa pública ou da sociedade
de economia mista controladora.

Art. 7o Na hipótese de a autorização legislativa para a cons-
tituição de subsidiária ser genérica, o Conselho de Administração da
empresa estatal terá de autorizar, de forma individualizada, a cons-
tituição de cada subsidiária.

Parágrafo único. A subsidiária deverá ter objeto social vin-
culado ao da estatal controladora.

Seção III

Das participações minoritárias

Art. 8o A participação de empresa estatal em sociedade pri-
vada dependerá de:

I - prévia autorização legal, que poderá constar apenas da lei
de criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista
investidora;

II - vinculação com o objeto social da empresa estatal investidora; e

III - na hipótese de a autorização legislativa ser genérica, auto-
rização do Conselho de Administração para participar de cada empresa.

§ 1o A necessidade de autorização legal para participação em
empresa privada não se aplica a operações de tesouraria, adjudicação
de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de
Administração em linha com o plano de negócios da empresa estatal.

§ 2o A empresa estatal que possuir autorização legislativa
para criar subsidiária e também para participar de outras empresas
poderá constituir subsidiária cujo objeto social seja participar de ou-
tras sociedades, inclusive minoritariamente, desde que o estatuto so-
cial autorize expressamente a constituição de subsidiária como em-
presa de participações e que cada investimento esteja vinculado ao
plano de negócios.

§ 3º O Conselho de Administração da empresa de parti-
cipações de que trata o § 2º poderá delegar à Diretoria, observada a
alçada a ser definida pelo próprio Conselho, a competência para
conceder a autorização prevista no inciso III do caput.

§ 4o Não se aplica o disposto no inciso III do caput nas
hipóteses de exercício, por empresa de participações, de direito de
preferência e de prioridade para a manutenção de sua participação na
sociedade da qual participa.

Art. 9o A empresa estatal que detiver participação equiva-
lente a cinquenta por cento ou menos do capital votante em qualquer
outra empresa, inclusive transnacional ou sediada no exterior, deverá
elaborar política de participações societárias que contenha práticas de
governança e controle proporcionais à relevância, à materialidade e
aos riscos do negócio do qual participe.

§ 1o A política referida no caput deverá ser aprovada pelo
Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, de sua
controladora, e incluirá:

I - documentos e informações estratégicos do negócio e de-
mais relatórios e informações produzidos por exigência legal ou em
razão de acordo de acionistas que sejam considerados essenciais para
a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida;

II - relatório de execução do orçamento de capital e de
realização de investimentos programados pela sociedade empresarial
investida, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos
realizados com os custos de mercado;

III - informe sobre execução da política de transações com
partes relacionadas da sociedade empresarial investida;

IV - análise das condições de alavancagem financeira da
sociedade empresarial investida;
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